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DECISÃO DO PREFEITO

PROCESSO AMT
PORTARIAS

PROCESSO Nº 1-12786/2016
INTERESSADO: SEMAS
ASSUNTO: Contratação de palestrantes.  
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Com base no Parecer Jurídico n. 1125/PGM/PMJP/2016 juntado às fl s. 
29/30, RATIFICO o procedimento nos termos do artigo 25, inciso II da 
Lei Federal n. 8.666/93 c/c com inciso VI do artigo 13 da referida Lei.
Adjudico o objeto em favor de IRENE ROBLES MARTINEZ, no mon-
tante de R$ 9.000,00 (nove mil reais) e EDIT SANCHES GARCIA, no 
montante de R$ 9.000,00 (nove mil reais), perfazendo o valor total de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais).
À SEMAD para as providências de praxe.   

Ji-Paraná, 13 de outubro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA Nº 034 /2016

Processo Administrativo: 34/2016
Objeto: Manutenção e Conservação de Ar Condicionado.
Procedencia: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMT      
Valor: 1.925,00
Modalidade: Dispensa em razão do Valor, com Base no inciso I I, do art. 
24, da Lei 8.666/93.

 O processo em destaque tem como objetivo a Confecção de 
Autos de Infração, conforme descrito no termo de Referência e anexo.

 Para atender as nescessidades da AMT, com objetivo dos autos, 
a licitação pode ser dispensada nos moldes do insiso I I, do art. 24, da Lei 
8.666/93, pois esta devidamente autorizado, bem como seu valor está dentro 
do limite permitido para a aplicação da dispensa em razão deste, conforme 
as cotações realizadas pela AMT, e nota de reserva orçamentaria.

 Assim após análise das cotações anexas aos autos, foi solicitada 
a documentação da empresa que apresentou a proposta mais vantajosa para 
a administração.

 Verifi cando a documentação requerida, essas foram juntadas aos 
autos nº 15 A 17, em atendimento as exigências legais para a contratação 
com o Poder Público previstas no art. 29 da Lei 8.666/93, e 195, § 3º da 
Contituição Federal, restando classifi cada a Empresa: 

 - Adriani Freitas Pinheiro da Silva M.E.I, que sagrou vencedora 
de todos os itens dos itens do Termo de Referência, no valor total de R$ 
1.925,000 (Mil Novecentos e Vinte cinco reais).

 Lavrando o presente Termo de Dispensa, que segue assinado, 
remetemos os autos à para Procuradoria Jurídica para parecer de homolo-
gação e Adjucação, se assim entende, nos termos da Lei 8.666/93, e suas 
modifi cações, bem como sua publicação.

Ji-paraná - RO, 03 de outubro de 2016. 

Walter Arnaldo Pereira Leitão
Presidente da AMT

Dec. nº 5571/GAB/PMJP/2015.

PROCESSO Nº 034/2016
INTERESSADA: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMT      
ASSUNTO: Manutenção e Conservação de Ar Condicionado      

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n.034/2016, proferido pela Assessoria 
Jurídica da AMT, o qual adota como razões para decidir.
 
  HOMOLOGO o Termo de Dispensa n. 34/2016, nos termos 
do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  

ADJUDICO o objeto da licitação em favor de Adriani Freitas Pinheiro 
M.E.I, no valor de R$ 1.925,00 (Um mil novecentos e vinte e cinco reais).                

 À AMT para que sejam adotadas as providências de praxe.

 Publique-se.

Ji-paraná, 07 de outubro de 2016.

Walter Arnaldo Pereira Leitão
Presidente da AMT

Dec. nº5571/GAB/PMJP/2015
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